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ATA N.º 18/2015 

 ----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE VINTE E UM DE 

SETEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE. ------------------------------------------------------  

 ----- Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano dois mil e quinze, nesta cidade 

de Espinho e no salão nobre da Câmara Municipal, reuniu-se em reunião ordinária a 

mesma Câmara sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara, Joaquim José 

Pinto Moreira, com a presença dos Senhores Vereadores António Vicente de Amorim 

Alves Pinto, Leonor Cristina Costa Matos Lêdo da Fonseca, Quirino Manuel Mesquita 

de Jesus, José Barbosa Mota, Carlos Augusto Ferreira de Melo Sárria, tendo faltado 

por motivo justificado o Vereador Senhor Luís Miguel Pereira Bernardes dos Santos 

Neto. Sendo 17.00 horas, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, 

secretariada pela Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo. --  

 ----- Deliberação Nº 246/2015: Aprovação da Ata nº 17/2015 de 7 de 

setembro: Em virtude da ata n.º 17/2015, da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de 7 de setembro, ter sido entregue em fotocópia a todos os seus 

elementos, prescindiu-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sem 

prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto 

nos n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua aprovação, por unanimidade.-  

 ----- Deliberação Nº 247/2015: Pedido de parecer prévio “Serviços de 

recolha e transporte a destino final de resíduos sólidos urbanos”: Presente a 

informação nº 7601/2015 da Divisão de Serviços Básicos e Ambiente, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o parecer prévio 

vinculativo para a aquisição de serviços para “Serviços de recolha e transporte a 

destino final de resíduos sólidos urbanos”, por concurso público, pelo valor base 

2.250.000,00€ (dois milhões duzentos e cinquenta mil euros) acrescidos de iva à 

taxa legal em vigor e nos termos do previsto no artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 

31 de dezembro. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 248/2015: Protocolos de Colaboração entre o Município 

de Espinho e as ‘Companhas’ de Pesca Artesanal em ‘Barcos-da-Arte 
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Xávega’ e em ‘Barcos Caícos’ para utilização dos Apoios de Pesca (Módulos e 

Espaço Complementar Integrante): Presente a informação nº 7566/2015 da 

Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar as minutas dos Protocolos 

apresentadas e celebrar os respetivos Protocolos de Colaboração para utilização dos 

Apoios de Pesca Artesanal (Módulos e Espaço Complementar integrante), com as 

„Companhas‟ de pesca em „Barcos-da-Arte Xávega‟: “Vicking” (empresária de Pesca 

Marítima, em nome individual: Manuela Maria Machado), “Nelson e Sérgio” 

(empresário de Pesca Marítima, em nome individual: Adelino dos Santos Ribeiro), 

“Vamos Andando” (empresário de Pesca Marítima, em nome individual: José Barros 

Dias Ascensão) e ainda com “Mar de Esmoriz” (empresário de Pesca Marítima, em 

nome individual Telmo Ferreira Oliveira Zarrais) e com as „Companhas‟ de pesca em 

„Barcos Caícos‟: “Estrela da Noite” (empresário de Pesca Marítima, em nome 

individual: Manuel Oliveira Dias Cântara),“Ratão Fino” (empresário de Pesca 

Marítima, em nome individual: Américo José Gomes dos Santos), “Nossa Senhora do 

Mar” (empresário de Pesca Marítima, em nome individual: Paulo Jorge Rodrigues de 

Almeida) e “São Pedro” (empresário de Pesca Marítima, em nome individual: Leandro 

Filipe Pinto Gonçalves), de acordo com os considerandos e termos fixados nos 

citados documentos. -----------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 249/2015: Conversão em definitivo da resolução do 

arrendamento e cessação do respetivo direito de ocupação do fogo de 

habitação social a João Dionísio de Pádua Maia por incumprimento no 

pagamento da renda mensal desde maio de 2014 e não uso da habitação 

pelo agregado familiar por período superior a seis meses: Presente a 

informação nº 7603/2015 dos Serviços de Ação Social, Intergeracional e Saúde, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por maioria e abstenção dos 

Vereadores do PS, converter em definitivo e determinar a resolução do 

arrendamento apoiado e a cessação do respetivo direito de ocupação do fogo de 

habitação social que se encontra atribuído ao Sr. João Dionísio de Pádua Maia (e 

respetivo agregado familiar), nos termos conjugados do artigo 25.º da Lei n.º 
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81/2014, de 19 de dezembro, e dos artigos 33.º/1 e 65.º/1 do “Regulamento de 

Habitação Social do Município de Espinho” (Regulamento n.º 147/2015, publicado em 

Diário da República, 2.ª série, n.º 59 de 25 de março). Mais deliberou, também por 

maioria e abstenção dos Vereadores do PS, que, nos termos do nºs 5 e 6 do artigo 

65.º do “Regulamento de Habitação Social do Município de Espinho” seja fixado um 

prazo de noventa (90) dias para desocupação e entrega da habitação, com a 

cominação de que em caso de não cumprimento da obrigação de desocupação e 

entrega voluntária do fogo no prazo fixado para o efeito o Município ordenará e 

mandará executar o despejo administrativo (nos termos dos artigos 66.º e 67.º do 

“Regulamento de Habitação Social do Município de Espinho”, devidamente 

conjugados com o artigo 76.º/1 do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua 

redação em vigor e os demais legalmente aplicáveis). Para tal foi ainda deliberado 

que em caso não seja cumprida voluntariamente a obrigação de desocupação e 

entrega da habitação, o ocupante do fogo fica sujeito a despejo imediato e sem 

dependência de ação judicial (ao abrigo do previsto no n.º 1 do artigo 76.º do 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto). ----------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 250/2015: Aprovação das “Normas Internas de 

Funcionamento dos Serviços de Atividades de Animação e de Apoio à Família 

da Educação Pré-Escolar e de Componente de Apoio à Família do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico da Rede Pública do Concelho de Espinho”: Presente a 

informação nº 7699/2015 da Divisão de Educação e Juventude, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, 

bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo 

presente o considerado na informação acima referida e a proposta de projeto de 

Normas Internas em causa anexa, com a qual concordou, deliberou, por maioria e 

abstenção dos vereadores do PS, ao abrigo da atribuição genérica dos municípios em 

matéria de educação prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro (regime jurídico das autarquias locais; alterado pela Lei 

n.º 25/2015, de 30 de março e pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho) e do regime 

jurídico do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, e da Portaria n.º 644-B/2015, 

de 24 de agosto (II Série) e de acordo com a competência regulamentar das 

câmaras municipais prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa 

e na parte final da alínea k) do n.º do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro (na sua redação em vigor), aprovar as “Normas Internas de 
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Funcionamento dos Serviços de Atividades de Animação e de Apoio à Família da 

Educação Pré-Escolar e de Componente de Apoio à Família do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico da Rede Pública do Concelho de Espinho”, com vista à definição das regras 

que orientam e fixam a sua organização, funcionamento e utilização. ------------------  

 ----- Deliberação Nº 251/2015: Liberação total de caução - Reparação de 

ruas envolventes à obra de rebaixamento da linha de Caminho-de-ferro - Fase 2: 

Presente a informação nº 7311/2015 da Divisão de Obras Municipais, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar a liberação total 

dos valores retidos, associados à empreitada “Reparação de ruas envolventes à obra 

de rebaixamento da linha de Caminho-de-ferro – Fase 2”, adjudicada à empresa 

“Pedreiras Sacramento, S.A.”. -------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 252/2015: Aprovação da conta final - Construção de 

espaços de lazer, frente de mar, fase 1 – Valorização do Litoral: Presente a 

informação nº 7577/2015 da Divisão de Obras Municipais, sobre o assunto em título, 

que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem 

como os documentos na mesma referidos. Votação: A Câmara tomou conhecimento 

e deliberou, por unanimidade, aprovar a conta final, referente à empreitada 

“Construção de espaços de lazer, frente de mar, fase 1 – Valorização do Litoral”, 

adjudicada à empresa “Bricantel – Comércio de material elétrico de Bragança, 

Limitada”. -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 253/2015: Aprovação da conta final - Defesa 

Longitudinal Aderente - Praia de Paramos – Espinho: Presente a informação nº 

7456/2015 da Divisão de Obras Municipais, sobre o assunto em título, que se dá aqui 

por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos. Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou, por unanimidade, aprovar a conta final, referente à empreitada “Defesa 

Longitudinal Aderente – Praia de Paramos - Espinho”, adjudicada à empresa “M. 

Couto Alves, SA”. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Deliberação Nº 254/2015: Pedido de indemnização - Danos na viatura 

99-DB-33: Presente a informação nº 7530/2015 da Divisão de Serviços Básicos e 

Ambiente, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a 
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fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em 

arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 

aprovar o pagamento do valor de 159,84€ (cento cinquenta e nove euros e oitenta e 

quatro cêntimos), a Manuel José de Sousa Proença com o NIF 138276196, pelos 

prejuízos decorrentes do acidente ocorrido com a sua viatura 99-DB-33. --------------   

 ----- Deliberação Nº 255/2015: Realização de caminhada solidária: Presente 

a informação nº 7552/2015 da Divisão de Gestão Administrativa, Financeira e 

Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido. Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, autorizar o pedido da 

LACES - Liga dos Amigos do Agrupamento dos Centros de Saúde Espinho e Gaia para 

realização de uma caminhada solidária no dia 27 de Setembro de 2015, com início às 

10H00 com ocupação do espaço público para uma aula de ginástica frente à piscina 

Solário Atlântico, bem como ceder o espaço de apoio ao balneário contíguo à entrada 

principal da piscina.  ------------------------------------------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 256/2015: Voto de Louvor ao Padre José Pedro 

Azevedo: Presente a informação nº 7594/2015 da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e 

que fica a fazer parte integrante desta ata. Votação: A Câmara, tendo presente o 

considerado na informação acima referida, com a qual concordou, deliberou, por 

unanimidade, aprovar um voto de Louvor ao Padre José Pedro Azevedo, no dia em 

que cessa a sua missão sacerdotal na Paróquia de Espinho. -----------------------------  

 ----- Deliberação Nº 257/2015: Doação de livros à Biblioteca Municipal José 

Marmelo e Silva: Presente a informação nº 7380/2015 dos Serviços de Cultura e 

Museologia, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a 

fazer parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido. 

Votação: A Câmara tomou conhecimento dos livros doados à Biblioteca Municipal 

José Marmelo e Silva, nos meses de julho e agosto de 2015 e deliberou, por 

unanimidade, aceitar as respetivas liberalidades. ----------------------------------------  

 ----- Deliberação Nº 258/2015: Festa Litúrgica de Nossa Senhora das Dores 

- Ocupação da via pública: Presente a informação nº 7533/2015 da Divisão de 

Gestão Administrativa, Financeira e Turismo, sobre o assunto em título, que se dá 

aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 
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documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente da 

Câmara de 8/09/2015 que deferiu o pedido da Paróquia de S. Tiago de Silvalde para 

ocupar a via pública visando a realização da Festa Litúrgica de Nossa Senhora das 

Dores no passado dia 13 de setembro de 2015. -----------------------------------------  

 ----- Resumo diário de tesouraria: Presente o resumo diário da tesouraria do dia 

14 de setembro de 2015 que apresentava os seguintes saldos: DOTAÇÕES 

ORÇAMENTAIS – (Inclui o saldo da gerência de 2014 no valor de mil trezentos e 

vinte e dois euros e setenta e um cêntimos). Oitocentos e trinta e cinco mil noventa 

e sete euros e vinte e sete cêntimos. DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS – Um milhão 

cento e dezassete mil seiscentos e setenta e nove euros e vinte e um cêntimos. 

DOCUMENTOS – Trinta e um mil trezentos e treze euros e noventa e quatro 

cêntimos. A Câmara foi ainda informada que, até ao dia 14 de setembro do corrente 

ano foram cabimentadas despesas no valor de trinta e cinco milhões quinhentos e 

quarenta e dois mil quinhentos e setenta e cinco euros e quarenta e um cêntimos, 

tendo sido efetuados pagamentos até ao mesmo dia no valor de vinte milhões 

quinhentos e cinquenta e sete mil trezentos e trinta e dois euros e cinquenta e cinco 

cêntimos. -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----- FEST - Associação Cultural: Agradecimento: A Câmara tomou 

conhecimento da carta da Direção do FEST - Associação Cultural a agradecer o apoio 

dado pela Câmara Municipal no âmbito da realização do FEST – Festival Novos 

Realizadores / Novo Cinema. --------------------------------------------------------------  

 ----- Direção da AF Aveiro: Agradecimento: A Câmara tomou conhecimento do 

e-mail da Direção da Associação de Futebol de Aveiro a agradecer a colaboração 

prestada pela Câmara Municipal na organização do Campeonato Nacional Futebol de 

Praia, realizado em Espinho. --------------------------------------------------------------  

 ----- Informação do Presidente da Câmara e da Vereação: O Senhor Presidente 

deu conhecimento à Câmara de diversas diligências que efetuou no âmbito das 

competências que lhe estão confiadas. ---------------------------------------------------  

 ----- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta, as deliberações 

tomadas na presente reunião, a fim de terem execução imediata, ao abrigo do n.º 3 

do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------  
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 ----- E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada 

a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente da Câmara e pela Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, 

Financeira e Turismo que a subscreveu. --------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara Municipal _________________________ 

A Chefe da Divisão     _________________________ 

 


